
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO E OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM BASE NA LEI Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

OBJETIVO PRETENDIDO: Realização de medidas administrativas versando sobre a Contratação de
Pessoa Jurídica visando a aquisição de peças para motocicletas em atendimento às necessidades da
Câmara Municipal de Baraúna/RN.
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: Chefia de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
de Baraúna/RN.
 
 
No uso das minhas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Medida Provisória nº 1.167/23, in
verbis:
 

Art.  1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II
do  caput  do  art.  193,  a  Administração  poderá  optar  por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:
I  -  a  publicação  do  edital  ou  do  ato  autorizativo  da
contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023;

 
Pelo que constam nos autos, nos termos do art. 9º da Resolução nº 28, de 15 de dezembro de 2020, do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  e  compulsado  pelo  ímpeto  da  estrita
legalidade, em consonância com os princípios insertos no art. 37, da Constituição Federal de 1988, e,
em conformidade com o texto abaixo e em atenção à solicitação exarada nos presentes autos.
 
Art. 9º. No âmbito da jurisdição deste Tribunal de Contas, os atos e procedimentos administrativos
concernentes à realização da despesa pública orçamentária deverão ser executados diretamente por
cada órgão ou entidade estadual ou municipal interessados, aos quais compete, obrigatoriamente:
I – abrir caderno processual próprio para juntada das peças necessárias para a instrução dos autos do
processo administrativo correspondente a cada despesa objeto de execução;
II – protocolar o processo, apondo na capa deste, etiqueta contendo:
a) identificação da unidade administrativa executora da despesa;
b) número sequencial de processo;
c) data do protocolamento;
d) nome da unidade administrativa interessada na execução da despesa; e
e) assunto, consistente, este, no objeto da despesa;
III  –  juntar  os  documentos  pertinentes  à  realização  da  despesa  na  ordem cronológica  da  sua
expedição, distribuindo-os por tantos volumes quanto forem necessários, obedecido, para cada um, o
quantitativo  máximo de trezentas  folhas;  e  IV  –  numerar  e  rubricar  todas  as  folhas  dos  autos,
sequencialmente, à medida que neles vá sendo entranhado cada documento.
Parágrafo único. Sempre que determinado processo guarde relação de dependência para com outro,
faz-se  obrigatória  a  juntada  por  anexação  dos  mesmos,  adotando-se  para  tanto  a  seguinte
metodologia:
I – considerar como capa do processo objeto da juntada a capa do processo principal, sob a qual,
obrigatoriamente, se aporão as capas dos processos acessórios;
 II – colocar o conteúdo do processo principal sobreposto aos dos processos acessórios, formando um
conjunto único, de modo que, sempre, o processo mais novo seja posto sob o mais antigo;
III – manter a numeração constante das folhas do processo principal e, dando seguimento a esta
sequência numérica, renumerar e rubricar as folhas dos processos anexados, da primeira à última;
IV – lavrar o “Termo de Juntada por Anexação”, apondo-o ao final dos autos do processo mais antigo; V
– anotar na capa do processo principal o número de cada processo acessório, devidamente juntado; e
VI – registrar, em sistema próprio, quando existente, a juntada por anexação.
Na qualidade de autoridade competente, CERTIFICO a opção de contratação direta, sendo dispensa
de licitação, com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ainda assim, em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, atendendo as
diretrizes necessárias à publicação do procedimento de contratação direta, AUTORIZO a dispensa de
licitação com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para Contratação de Pessoa Jurídica
visando a aquisição de peças para motocicletas em atendimento às necessidades da Câmara Municipal
de Baraúna/RN, junto a empresa: RAIMUNDO THYAGO DE S. SANTOS, CNPJ: 43.855.533/0001-68,
sediada na Avenida Jerônimo Rosado, nº 501, CEP: 59.695-000, Centro, Baraúna/RN.
Por  ato  contínuo,  remetam-se  os  presentes  autos  aos  responsáveis  pela  celeridade  processual,
observando os dispositivos reguladores da matéria, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei
Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 101/2000, Resolução nº 28/2020-
TCE e as Súmulas e Notas Jurisprudenciais dos Colegiados de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte e da União.
Autue-se nos termos do inciso IV do art. 10 da Resolução nº 28/2020-TCE e art. 38 da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores.
Encaminhe-se  ao  Setor  de  Compras  para  as  medidas  administrativas  pertinentes  e  posterior
encaminhamento à Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico.
Dê-se prosseguimento ao rito processual.
Baraúna/RN, 13 de julho de 2023.
 
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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